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E§TAIX) DOMÀRÀNHÃO
r6nnCfiO DE nEITTALVA

CONTRÂTO ADMINI§TRATIVO § OUD25

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE ndÓnsL QI,E ENTBE §I
CELEBRAI\{ O MI.INICÍPIO DE
PE}IALVA/1I{A E JANE DE JESUS
CO§TA PINHEIRO, NA FORMA
ABATXO:

O Mgnieipio de Penelrnr/lVíA, pe.ssoa jurÍdica de direito púbüo interno, inscrito no CNPJ sob

o no 06.1?-g.4ou0ml-81. com sede na Rraça Dr. José Joaqúm Matques, no 222' Cenro, nesta

cidade. neste ato represenüado por Lúz Henrique Alves Guena, Prrefeitg Yry:iPlfryi4ot do

RG no03545894200S7 e CpF n" ZAZ.tZt.33}hZdoravsnte denominado LOCATARIO eJane

de Jcsus co§tâ Pirüeiro, portadora do RG no c/lig3il720124 SSP/MA e CPF n" 355.091 .7 13-

91. doravante denominado LOCAIXIR firmam enfe si o presente Contrato, resultante do

processo Administrativo n" 0058025- SEMED, celebrado em conformidade com as disposições

da l-Êi n" 8.245, dÊ l8 dÊ ouubrc de 1991, da Ifi n" 14.133, de lo de abril de 2O2l' e demais

legisla@s aplicáveis, bem como da Inedgibitidade de Licitação no 092Í)25, tro§ termo§ das

cláusulas e conüções a seguir estabelecidas.

l.l. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço Rua Josias

Silva, JÍr, Baino Centno no Município ãe PenalvaMaranhão, da§tinado ao funcionamento do

Anexo I da Escola Criança Feliz
t2. O presente Contrato obriga as paÍtes conEaüantes e seus §ucessoÍes a respeitá-lo.

CTÁUSTI.I §BEIJI'IDÀ - IIA FOBMA UT CEi .,

2.1. O pÍesente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no att. 74, inciso V, da Lei no

14.133: de Z0Zl, o qual auroriza a conratação direta por inexigibilidade de licitação quando

resrar comprovado que o Ímóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração

híblica.

3. CI,J(Ü§T}LI.IERTEBÀ - DO VAI.JON,DÀ Ií}CAçÃ-O

3.1. Fica estabelecido como valor mensal de tocaÉo de R$ 1slq00 (mil e quiúentos dezoito

reais), totalizando o valor gtobal de R$ 13.216100 (dezoito mil duzqntos e dezesseis reais).

rcferente ao Prazo de vigência de 12 (doze) meses'

fj. Caso oprazo de locação se pÍorogue por iguais e sucssivos períodos, por Yontade da§

purro, ou poi disposição legal coàpdsória, o aluguel mensal.será reajustado nas condições e

i.nnoi dispostos áa Lei Fedãrd n" 8.245/91 e os demais dispositivos 1egats.

cr,Âusur-reuÀmÀ-DÀrlüTlÇÃo0n§ ffi "" 
"

4.1. As daspesfu deconentes do presente contr&tor soão pagas oom ricflrso§ previstos no

orçamento vigente, conforme a seguinte classificação:' 
Unidüd; Orçamrntária: 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Funcional Programática: 12.122.00t9.2010.00m - Manutençilo do MDE

Cetegoris Econômica: 3.3.90.36.00 - Ouuos §erviços de Terceiros - Pessoa Física

cr.fit§ul+ el"filttÉ*mrrrc§nuu* un*,ffi':1l.,',
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§.t. O p13grtü Conraro tcrú vigêncio dc 12 (dozo) ,rrcsrÊll, lnldrndo.rc w lffifrNlS e

llndrndo.* qu l6/0rlril02ó. podentlo scr pmnogado por iguais PêÍÍodoú, ec dsnunrrrado o

interes»e des plrtes, prevendo-se a coneçüo do seu valor mensd, dentro doo limites cstobelsi&r

mls lcsislac.$o vipenre. aré o mttximo da variaçâo acumulada dursnlo a vigência do coruraCI pelo

iCp-U tÍnAi.. C,.ot de Preço de Mercado) da FGV (Fundação Getúlio Vargas), ou etT caso dc

sga extinçso, ou desvinculaçâo do referido índice. passará a ser conigido pelo_IFCA (lndicc de

prçsos uo Consumidor Amplo) do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e EsutÍstica),

respeirndos os eventuais limites legais impostos pelo ordenamento objetivo às locSes & rrcsrna

rrflturczâ da prcsente,

S.1 Hndo o pÍazo conbatual e não havendo ss pâÍtes contmtatrtes ajustado arnigavelmente a suâ

renovação, o-brigu se o LOCATÁRIO. independeuerrente de notificação, ou aúso, a restituir o

imóveliocado, ômpletamente desocupaao, üvre de pessoas e de coisas que não façun paÍte do

objeto de locação, em bom estado de conservação e condições de uso a que ss des{nU sob pena

de-responder pelo valor. dede já arbitrado a tftulo de aluguel-pena" equivalente ao importe de 0l
Iocaçdo mensal vigente na époc4 devido em cada período mensal eÍn que retiver o imóvel em

seu poder, sem prcjuízo do ajuizamento da ação de despejo.

6.1. O LOCADOR obriga-se a:

a) Entregar o imóvel em perfeius condições de uso para os fins a que se destina" e em estrita

observância das especificações de §ua Propo§ta;
b) Garantir durante o lempo da locação o uso pacÍfico do imóvel;

c) Manter durante a locação a forma e o destino do imóvel;

d) Responder pelos vÍcios ou defeitos anteriores à locação;

e) Auxiliar o I-OCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da

realização da vistoria;

0 Fornecer ao LTOCATÁruO recibo discriminando as irnportârrcias pagas. vedada a

quitação genérica;

g) Pagar os impostos e tâx&§, bem como even[mis outrod eÍcargos incidentes sobre o

imóvd cujo pagamento não incumbaao LOCÀTÁRIO;

h) Enúegar, em perfeito estsdo de uso, o sistema hidráulico e a rede eléuica apto para o

Íuncionamenb dos equiPementos;

i) Manrer, durante a vigência do conrato, todas as curdições de húilitação e qualificação

exigidas no proce§§o de contratação;

jl Noúficar o I-OCATÁRIO. no caso de alien4ão do imóvel/espaço ffsico durante a

vigência deste Controto, para o exercício do direito de peferência na comPrô, devendo

esú manifesrsr seu intercsse no prazo de até 30 (Uintal dias contrdos da notificação:

k) lnÍormar a LOCATÁRIO quaisquer alterações ne tituloriüde do imóvel, inclusive com

a apresentâção da documentação correspondente.

t%á§ffiIÍ[Â §ffim ' I]a§ o§ru§tçÕE§ DoI :

?.1. o LOCATÁRIO obriga-se a:

a) Pagnr o aluguel e os encsrgos da locaçflo exigÍveig no Fwo estiErlado neste Tenno de

Contrato;
b) §crvir-sc do imóvel psrâ o uso convensionado ou prasumido, compatÍvel com I nnluÍÊxÂ

dege c com o Íim a que se desline, devendo conrorvá'lo §omo §Ê seu fosse:
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§) É ve,luta a sublocaç§o. o empr{sümo rxr cessão do rrferi& imóveUespaço ÍIsico, em
psÍtê ou no seu todo. sem autodzação do LOCADOR;

d) Renlizar vistoria do imóvel, antes do recebirnento das drave§, para fins dc vcrificação
minrciosn do estado do imóvel" fazendo constaÍ do Teruro aã Vistmh os eventunis
defeitos âristsntssi

e) Re-stiruir o imówl, findsda a locaçõo, nas condiçies em que o recebeu, salvo os desgastes
e deerioruç.ôes decorrcntes do uso nomrali

t) Comunicar ao T OCADOR qualquer dano ou defeito cuja repamção s este ircumbs. bem
como as evmmais turbeçoês de terceiros:

g) Consentir §om â Íêslizsção de rcparos urgenbs, a cargo do L,IOCÀDOR sendo
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abotirnenm proporcional do aluguel, caso os
repsNrs durem mais de dez dias. nos rermos do anigo ?6 da I*i no B.z{s, de lggl;

h) Realizar o irnediato repaÍo dos danos verifiçados no imóvel, ou nall sras instalações,
provocados por §Êu§ fgente§. funciondrios ou visiunns autorizados;

i) N§o modificar a forms ertenraou interna do imónel, sem o consentimento géúo e por
escrito & LOCADOR sah'o as adapuçtes consideradas convenients ao dCIernpeúo
dcs 5uus atiüdades;

j) Enregu inrediaranrente so LOCADOR os documentos de cobrança de ributos e
encsÍgo§, cujo poganrento nào seja de seu errcargoi bem omo qualqner intimaçâo. multa
ou exigência de autoridade púbtica" aindo que dirmionada ao LOCATÁRIO:

k) Permitir a I'issis do imóvel pelo LOCÀDOR ou por sers mrndaúrios, diante prÉvia
comhinaçôo & dia e hora. bem como edmitir que seja üsitdo c examinafu por terceims,
na hi$tese prevista no artigo 27 dsbi no 8.245, de l99l;

l) Pagar quaisqmr multas ou penatidades que venham a ser aplicadas" ou inümações que
veúam a ser feitas pelos poderes públicos em vfuüde de demspeito às leis federnis,
estaduais ol municipais. no que se refere à utiliztção do irúveUespaço fisico locado.

?^A O LOCATÁRIO n§o se rxponsabilieará por qualquer dÊspesa que venha a ser eferuada pelo
LOCADOR. que pffvÊnüua não tenha sido acordda neste Termo deContnato.

crÁrs§r*om*lâ-DÀ§BBI§mm{)-nIA§EÇ0IWAY{ç[C.
&1, As benfeitsias nmsárias introduzidas plo LOCÀTÁNO, einda que uão autorizadas pelo

LOCADOR bem aorno ss ütei§, desde que autorizadas serlo indenizáveis e perrritem o

exemício do direito de rrüenção. de awdo com o anigo 35 dÂ I-Êi no 8.245, de 1991. e o artigo

578 do Código CiüL
&1 Em qudqucr câso. todas as benfeitorias desmondveis, tais como lambris" biomboq cofÍe
consruído, tsperes. etc.. poderâo ser rctiradas plo LOCÀTÁRIO, &vendo o imóvel locado,

entrrtanto, ser detnlvido com os s€tts respcüvos ace§§órios.

tr^âtfiitEÁ t'Klltn-DÂ GÀB.àNTIÀ IrO IMOYEL
9.1, O objeto do preseote cültraÍo deve eslar lirryt de qualquer 6nus. grarames m hipoecas que

irnpeçanr o tivrc e pleno uso pets LOCATÁRIO.

cr^{wut^r Dffiúr. D{xt DIREIrús E Dt§ ffiBrca@E
lLl. Sb direitos e obrigaçocs das partes, rqueles estabelecidos ns bi Fcd€ral a'8.245D1.

ctÁusttt"a uÉcmt rRIMEInÁ - DÂ INENEcUÇÃo Do coI{TRATo
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x,ilAÍx, Íx, r.ttxàfiHl(}
niltfiltÍnÍ, Dt rÊiltt v^

(wfTaAT0 â#MmrufTnÂTxYo lti tuat il

I l.t. A IJI('AIXIA Íã{nhrcG {§ drrert ri dr AdminisÍrçfot Grú ffi, dr rrrdlfurdmd*rr*tr
f,ffi}rN*íIâ rsr .Ít I 17 de t*l Fklerul Íf ld,l33, dG írl ds áüíil dü IÍIÊ1.

çsunm*üüffi*ü§fi§üáí,Dà,I1ffiffi*Ê,",' . ." :'

lÀ1" F*tt coütrüCI F# rer re*crndiúr firfu o pvn & hG.SIt1 c nlx çrm fu*x tut
ütrgô I o 4? dr tei Fddffil n" fi.245/91.
lÀL mÍdÕ r lrrceçfu eru re*cindirb.r cootÍrrcr, o inútçl rtró dÉydvido pd! UOCATÂruO I
tÍ'rCÂDOR R&§ m6ÍIl!* crrxliçôcs rlc higienc e h&li[ddc Er $tÊ o r!ÊÉüari wriar';v*,
l*uh & Avdi*çâo integrante & crntmrc, reâ6dvsdú* oil dc*gscr Belmrü dffiÍfficl do uro
Írtrfirâl da,t in*telaqÉÊ*. mEdiante quimçfo ds Í.CICADOn.
t2J" A prc§.ilIt krâção pffô rcr rerindid,a *cÍtr o pÊtrm{ô dc mrtrr Epóac.c nr qurl
rmhtt aâ pülcs ficare, obrigâdâs â Íffiiflcsr â oútt pt ruiw pr m ndnim í) (ffi}diar,

t!.twlru uüffitt f[*ffin À . D* mGt[&*sfiffi
13.1. A fi*alitr§a e aconpanhanrenb da C-onrrar ficrÍfu â csgo dr *rvllort *eyrera
Àsrunçâo de Souza, Dlgltadora Matrícula nc 722§-l e CPf nr 0{8563.213{f., a quem
ÇCIrnpÊt0 verifrcar *§ a empre$a e*tá ülwtlâfifu eoffiútrÍtffiÉ r prraafro dm ssvitos,
c*recrne aÕ prcsÊflE oontÍêÍü e ut$crr;nfii!, &rcurnmtCIs çre o ilucgrm
13.2. () TOCADOR rujcitar-*-á a mais urrrdt c inc*rfur Íisliâçío por petc da
LOCÂT.ÀRIO"
tJJ. À Íi*calizaçtu *eú exercida no âmbíts fu inrereüffi dr IÍICATÁRIO c sfo meíui nanr
rcduz fl tr*pon*sbilidede do IÍICADOR. trrclusivc pctrr*t EúÉcfuaü, pr Ereirguer
irregularidxb,n. c, trã rua ocarãrriq nfu implica omrupm*ltlU* dr LOCATÁruO ou &
r{:ns $§enlcs dou 5nr;rr.rto*. Qudquer erigência ds Íisúxtire@ i*rrúh ro ob}rc Ê Hm{§ &
Fe*cnte _in»trumcntei ;jr,verâ ÍEÍ prünlamfirte atctdidâ pb LOCÁDOR' rrm ômr* par.r a
I.{'CATÁRJO,
1"3.í. Veriíicuda a rcorrêncis dâ inegularidorie injrrxifica& no omgrim do mntraro r
Íilcalrr.nç&*r i,rdicda pela LOCATÀRIO sdomró as potidêrri*r bgrr* e Êúütrôsuii cEMvcis,
l3J. lnclusivc grrflÍrto à aplicsçâo & pcnalidades" qus#o fr o ew.
tJ"ú. 0 I.OCADOR obriga-*e * prnritir à fi*calizago dr Í.oCATÁruO, rccÉso r roda
&xunemaçân pertinentc e tú* rsdâdos, el*.nwnrmc«pçm ffukry mferenrcrà pÍcstâçfu k
xrviçrx, eemprs qut lulicitú.
tJ.7. Compüe aiads à Íiscalizqfu da LOCÂTÁRIO, elfunÍ as jusiírcuivas parr in«nryão dor
pnrcdinrcnto* que nx,ultnrem em Tsnnss Miüvoa t as jurtifrceivas e furdermnt4ôer de
r;u*ix;rxr úütÍüs instrurncntm dc alteraçfo coilEatucl, beur m rtgÊrií Hmlss c akutaçúcs
tnrerúr o ÉtüÍo nrrmpirmnto derte contralo.

trJ, A gmtto & Comruo rcrÁ realizrrtr plo Secr*ário (r) §tcmsia Municipl dc EeEâção.

tr*t#$r,a §t#§t* g§*§rÀ - nâ§mHrrffiffit§tffiilj$r§
14,1. Àr partct *ujcimm-*c àt rançücs císh€lêcidas ns tri edffil nn 8-245191.

ctjtxut* Dtcffi eumilÀ - DÁs Dr§'ostç(M cnnr§
t§.1. Itcr rhiur a lirro rJr Conrxrca & Penalvafr{Á pcrâ diÍimiÍ $DriEuÊr elyidâs- cu quÊ$eá
tríur$a* &r pr*o*rue u{fitrnlo, urluÍ&r qualqucr círtro. àildô qw pivihgisb.

m- fi.[Iffifirs*ffimffim*ffiFtffiffisfiü
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im)
E§TADO DO IíARANSÃO
}N,MCÍPIO I}EPENALYA

ooNTnATO ÂnMtNrlirnÂTwo Íf ou4tzt

I51l. Â LOCAfÁruO povldcrciorá a puUicação rcsrmidl ô prcscna contrrlo, nos tcms do
prr$nfo único do arL?2dn I*i Fedcríl lüJ33nl e §uas oltcnçõcs.

E por estarcm dc rcordo com os coodÍ$es oqui e$ipullÍlas, lavrou-se o pÍGscntc Contrato cm ül
(duas) vios dc igual teore para o mesmo efcito. o qual, apds tido e nchsdo confor@, mi assinado

pctas partcs e lcscmuúas.

Penolva (MA). 14daohril ?025.

LUIZ HENRIQPS As$nado dc Íomr
Àt UFq dlgltalpotLlltZ

iiülín*rril? I[Jffi?HHi833272 z?z

Luh Eenrlque Âlves Guerrr
Prefelto Municiprl

LOCÀTÁRIO

auO^L
Jane de Piúdm CGla

LOCAI}OR

Testemuúas:

fusinatura: fr^9tr"
,lj 'rL\,ü {o\i-ÊrCPF:

eiqü,?tri

CPF: 61q 0q}q L\'-, 'Li
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